
PROJETO LEI Nº 

INSTITUI  O  PRÊMIO  EDUCADORES  QUE  INSPIRAM  NO
ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VENDA NOVA
DO IMIGRANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º.  Fica  instituído  o  Prêmio  Educadores  que  Inspiram,  a  ser

concedido  anualmente  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Venda  Nova  do

Imigrante aos profissionais do magistério da rede municipal de ensino que se destacarem

pelo desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras e de relevante contribuição para

a melhoria da qualidade da educação.

Art. 2º. O Prêmio Educadores que Inspiram tem como objetivos:

I  - Reconhecer e valorizar as boas práticas pedagógicas desenvolvidas

pelos profissionais do magistério da rede municipal de ensino;

II - Incentivar a criatividade e a inovação nas práticas de ensino;

III  -  Divulgar  e  compartilhar  experiências  pedagógicas  exitosas,

possibilitando sua replicação em outras unidades escolares;

IV - Contribuir para o aprimoramento contínuo da educação municipal;

V  -  Estimular  o  compromisso  dos  profissionais  da  educação  com  a

qualidade do ensino e a aprendizagem dos estudantes.
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Art. 3º.  Para os fins desta Lei, entende-se por prática pedagógica ações

planejadas, conscientes e participativas que buscam atender às expectativas educacionais,

fundamentadas nos princípios éticos da autonomia,  solidariedade,  responsabilidade e do

bem  comum,  compreendendo  desde  o  planejamento  e  a  organização  da  proposta  do

processo de aprendizagem até a garantia do ensino de conteúdos e a prática de atividades

consideradas fundamentais para o cotidiano dos estudantes.

CAPÍTULO II

DAS CATEGORIAS E PREMIAÇÕES

Art. 4º. O Prêmio Educadores que Inspiram será concedido em diferentes

categorias, conforme a atuação dos profissionais e o foco das práticas pedagógicas, a serem

detalhadas  em  regulamento  específico  a  ser  editado  pela  Secretaria  Municipal  de

Educação.

Art. 5º. Serão premiados, em cada categoria, os dois melhores projetos,

com a seguinte premiação:

I - 1º lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais);

II - 2º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo  único.  Os  valores  estabelecidos  neste  artigo  poderão  ser

atualizados  anualmente  por  ato  do  Poder  Executivo,  de  acordo  com a  disponibilidade

orçamentária.

CAPÍTULO III

DA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO

Art.  6º.  Poderão  participar  do  Prêmio  Educadores  que  Inspiram  os

profissionais  do  magistério  da  rede  pública  municipal  com  vínculo  efetivo  ou  em

designação  temporária,  conforme  critérios  a  serem  estabelecidos  em  regulamento

específico.

Art. 7º. A seleção das práticas pedagógicas será realizada por Comissão

Julgadora,  a  ser  nomeada  pelo  Secretário  Municipal  de  Educação,  composta  por,  no

mínimo, 07 (sete) pessoas com conhecimento na área educacional.

Art.  8º.  Os  critérios  de  avaliação  das  práticas  pedagógicas  inscritas

deverão considerar:
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I - Detalhamento das ações;

II - Monitoramento e avaliação;

III - Impacto e inovação;

IV - Efeito multiplicador.

Parágrafo único. O detalhamento dos critérios de avaliação, bem como

a pontuação correspondente a cada um deles, será estabelecido em regulamento específico.

CAPÍTULO IV

DA DIVULGAÇÃO E DIREITOS AUTORAIS

Art.  9º.  As práticas  pedagógicas  premiadas  terão  destaque no site  da

Prefeitura  Municipal  de  Venda  Nova  do  Imigrante,  e  os  vencedores  poderão  ser

convidados a apresentar suas experiências em seminários e workshops promovidos pela

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 10. Os participantes, ao se inscreverem no Prêmio Educadores que

Inspiram, autorizam automaticamente o uso e a divulgação das práticas selecionadas pela

Secretaria Municipal de Educação, bem como o uso de imagens para fins institucionais e

educacionais, sem qualquer ônus para a Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  11.  As despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  12.  A Secretaria  Municipal  de Educação,  através  de ato próprio,

regulamentará  o  Prêmio  Educadores  que  Inspiram  em  até  90  (noventa)  dias  após  a

publicação desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 27 de maio de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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DO:  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VENDA  NOVA  DO
IMIGRANTE

AOS:  SENHORES  VEREADORES  E  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL

J U S T I F I C A T I V A
PROJETO DE LEI Nº

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Casa Le-
gislativa, o anexo Projeto de Lei que "INSTITUI O PRÊMIO EDUCADORES QUE INS-
PIRAM NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VENDA NOVA DO
IMIGRANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer e valorizar as boas práticas pedagó-
gicas desenvolvidas pelos profissionais do magistério da nossa rede municipal de ensino,
contribuindo para a melhoria contínua da qualidade da educação ofertada às nossas crian-
ças, jovens e adolescentes.

A iniciativa visa estimular a inovação e a criatividade no ambiente escolar, além de propor-
cionar a divulgação e o compartilhamento de práticas exitosas que possam ser replicadas e
adaptadas em outros contextos educacionais,  ampliando assim seu impacto positivo em
toda a rede municipal.

O Prêmio Educadores que Inspiram está em plena consonância com o compromisso desta
gestão com a valorização dos profissionais da educação e com a busca constante pela exce-
lência no ensino público municipal, reconhecendo aqueles que, com dedicação e competên-
cia, fazem a diferença na vida de nossos estudantes.

Certo da atenção que Vossa Excelência e seus dignos pares dispensarão ao presente Projeto
de Lei, aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e distinta consi-
deração.

Atenciosamente.

Venda Nova do Imigrante/ES, 27 de maio de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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